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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 171/2019
  
Processo Licitatório nº.: 035/2019
Modalidade: Pregão Presencial nº.: 025/2019
Gestor/Fiscal do Contrato: Ana Maria Ferreira Sousa
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[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato administrativo de prestação de serviços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa STEFFANYA FERREIRA PACHECO 08977457602, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 14.662.725/0001-50 situada na Rua Alvarino Ferreira, nº 148, Bairro Aeroporto, na cidade de Presidente Olegário/MG, CEP 38.750-000, neste ato REPRESENTADA por sua representante legal a Sra. STEFFANYA FERREIRA PACHECO, inscrito no CPF nº. 089.774.576-02 e RG nº. MG15757860, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Federais nºs. 8.666/93 e 10.520/2002, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O contrato em tela será firmado de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), Lei 10.520/2002 e Decreto nº. 319/2006 e suas posteriores alterações, integrantes do Processo Licitatório nº. 033/2019 por meio do Pregão Presencial nº. 024/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
[bookmark: _GoBack]2.1. O objeto do presente contrato é a contratação de serviço de buffet e decoração para a realização do Festival de Pratos Típicos durante a Festa da Produção 2019.
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 035/2019, Pregão Presencial nº 025/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;
d) Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.

3.2. São obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar os serviços conforme descrições da Cláusula Sétima e solicitações da secretaria requisitante; 
b) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual;
c) Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do contrato;
d) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.



CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será em até 10(dez) dias consecutivos após o recebimento da nota fiscal/fatura eletrônica com o aceite dado pela Secretaria solicitante.
4.2.  O presente contrato tem o seu valor com o total de R$ 27.630,00 (vinte e sete mil, seiscentos e trinta reais) conforme tabela transcrita:

	Item
	Descrição
	Quant.
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	STEFFANYA FERREIRA PACHECO 08977457602

	0001
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO PARA O EVENTO DOS PRATOS TÍPICOS.
	1
	SE
	27.630,00
	27.630,00

	Total do Fornecedor: R$ 27.630,00



4.3. A nota fiscal/fatura eletrônica deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, no CNPJ 18.602.060/0001-40 — Município de Presidente Olegário.
4.4. O gestor/fiscal, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.
4.5. O pagamento devido pelo Município de Presidente Olegário será efetuado em conta bancária a ser informada pela contratada junto ao corpo da NF ou em anexo.
4.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
4.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da contratada.
4.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. Para atender às despesas decorrentes desta contratação, serão utilizados os recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária:
288 - 02.04.03.13.392.1301.2308.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
5.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTRATO
6.1. O contrato terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura.
6.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes, desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93 e poderá sofrer alterações fundamentadas no art.65 da mesma Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS SERVIÇOS
7.1. O serviço deverá ser prestado no dia 18 de julho de 2019.
7.2. A Contratada deverá apresentar toda a estrutura montada, com as descrições solicitadas, até às 20 horas, nas dependências do Parque de Exposições, em área aberta.
7.3. A prestação do serviço não executado na forma determinada por este instrumento, especialmente pelas indicações do Anexo I – Proposta de Preços, sujeitará a contratada às penalidades previstas no presente edital.
7.3.1. Ao participar deste certame, a licitante se compromete a acompanhar o e-mail informado no ANEXO I do Edital para apurar o recebimento de NAF.
7.4. Fica designada para a fiscalização do serviço, a Senhora Secretária de Educação, Ana Maria Ferreira Sousa, telefone para contato: (34) 3811 1006. Caberá à Secretária, verificar se o serviço atende à todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva Nota Fiscal.
7.5.1. Decoração:
· 120 forros na cor branco e marsala para mesas.
· 1200 capas, cor branca para cadeiras.
· 05 mesas rústicas grandes para a disposição dos pratos.
· 06 arranjos altos e rústicos com folhagens e flores no centro de cada uma.
· 12 vasos de flores grandes e altos para a decoração do recinto.
· 20 polares gigantes, flores, arranjos e enfeites com bambu.
· Cortinas em tecido com detalhes drapeados para cobrir o fundo das tendas e laterais.
· 05 gamelas rústicas e 05 cachepôs para decoração.
· Cobertura lateral das tendas em cortinas na cor branca.
· 120 tampões redondo para mesa.
· Carpetes/ tapetes e móveis rústicos. (decoração rústica com armário, cachepôs, flores, aparador, flores de palha, peneiras, balaios);
· Nos arranjos usar flores: rosas, eucaflor; palma, lisianthus; folhas de antúrio; astromélia; avencão; asten; kalandiva; Hera; mini-buchinha; lírio.
· 120 arranjos para mesas com rosas e astem no bambu.
· 03 vasos de begônia ou azalea médio para homenageados.
· 06 arranjos no cachepô floral para candidatas, princesas e rainha.
7.5.2. Material
· 450 unidades de pratos de louça, pequenos, para servir doces.
· 300 unidades de pratos de louça, grandes, para servir pratos salgados.
· 30 bandejas retangulares em tamanho médio para servir.
· 2000 copos descartáveis de 300 ml resistentes.
· 60 pacotes de guardanapos com 50 unidades cada.
· 500 bandejas médias, retangulares e descartáveis para recepção dos pratos.
· 1250 pratos pequenos, fundos, descartáveis para servir o feijão tropeiro.
· 3000 colheres descartáveis.
· 04 fogões industriais com botijão de gás;
7.5.3. Recursos Humanos
· 15 garçons para servir as mesas.
· 10 ajudantes para cortar e montar os pratos que serão servidos.
OBS: As quantidades de tecidos e cortinas para a decoração serão de acordo com as necessidades da comissão organizadora do evento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. A recusa do adjudicatário em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
8.1.1.advertência, que será aplicada sempre por escrito;
8.1.2.multas;
8.1.3.suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
8.1.4.indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;
8.1.5.declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
8.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;
8.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
8.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
8.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
8.6. Extensão das penalidades:
8.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução do pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.





CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 05 de julho de 2019

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal

	
Ana Maria Ferreira Sousa
Secretária Municipal de Educação, Cultura, 
Desportos e Turismo




STEFFANYA FERREIRA PACHECO 08977457602
Steffanya Ferreira Pacheco

TESTEMUNHAS:         I - _____________________________________________________
                                            Ronaldo Alves Pereira CPF.: 365.840.456-68
                                  
                                    II - _____________________________________________________
                                         Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF.: 096.833.046-05
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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